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PRESIDÊNCIA
GABINETE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS E DAS VAGAS QUE VIEREM A SURGIR PARA OS CAR-
GOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E TÉCNICO JUDICIÁRIO

EDITAL Nº 202/2025 (CANDIDATA SUB JUDICE)

A DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2023 de Abertura de Inscrições do Concurso Público para provimento de 
cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário, publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário da Bahia (nº 3.308), edição de 10/04/2023 e retifi cação posterior, RESOLVE:

Inserir a candidata MAYARA PEREIRA SOUZA (Sub Judice), inscrição nº 0035043g, para ocupar a 149ª posição na lista da ampla 
concorrência para o cargo de Analista Judiciário – Área Judiciária – Subescrivão para a Comarca de Classifi cação: 001 – Salva-
dor, em cumprimento à decisão concedida nos autos do Processo Judicial nº 8202093-21.2025.8.05.0001. 

Salvador/BA, 19 de novembro de 2025.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1.024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025
Suspensão da obrigatoriedade das atividades presenciais, no Fórum da Comarca de João Dourado, no período abaixo indicado.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que consta 
do Processo nº 80506377.000176/2025-80,

DECIDE

Art. 1º - Suspender a obrigatoriedade das atividades presenciais no Fórum da Comarca de João Dourado, no período de 
20/11/2025 a 22/02/2026, fi cando autorizada a realização do trabalho de forma remota, observando-se o disposto no Ato Conjun-
to nº 02, de 02 de fevereiro de 2023.

Art. 2º – Durante o funcionamento do trabalho de forma remota, a Direção do Fórum deverá manter Sala com Servidor para in-
formações ao público e suporte sobre a forma de execução dos serviços judiciários.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 18 de novembro de 2025.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1.025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
Suspensão do expediente forense e prazos processuais no Fórum da Comarca de São Gonçalo dos Campos, no período abaixo 
indicado.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que consta 
do Processo nº 80506294.000122/2025-34,

DECIDE

Art. 1º - Suspender, excepcionalmente, o expediente forense e a fl uência dos prazos processuais no Fórum da Comarca de São 
Gonçalo dos Campos, no período de 15 a 17 de dezembro do corrente ano, em razão da mudança para a nova sede do Judiciário 
local.

Art. 2º - Os prazos que vencerem nas datas mencionadas fi carão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos termos 
do art. 224, § 1º, do Código de Processo Civil.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de novembro de 2025.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente


